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Decisão Decisão



 

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO – N.º 0810908-58.2019.8.14.0000.

COMARCA: BELÉM/PA.

AGRAVANTE: UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.

ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE – OAB/PA N. 11.270. 

AGRAVADA: MARIA FRANCINETH BASTOS MAGNO.

ADVOGADO: FÁBIO BASTOS MAGNO – OAB/PA N. 21.190.

RELATOR: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
 
 

D E C I S Ã O    M O N O C R Á T I C A
 

 

Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA

ABUSIVA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/ INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA

POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PLANO DE

SAÚDE. REAJUSTE POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. POSSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA DA RN N. 63/2003 DA ANS. LEGALIDADE. PRECEDENTE DO STJ

E DO TJPA. APLICAÇÃO DO ART. 133, XII, ALÍNEA “D”, DO REGIMENTO

INTERNO DO TJPA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 

Trata-se de recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO

SUSPENSIVO protocolizado perante este EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA por UNIMED DE

BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO nos autos da AÇÃO REVISIONAL DE

CLÁUSULA ABUSIVA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/ INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR

DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA proposta por MARIA FRANCINETH

BASTOS MAGNO, diante de seu inconformismo com a decisão prolatada pelo JUÍZO DE DIREITO

DA 11 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL que deferiu parcialmente a tutela de

urgência, para fins de determinar à requerida que proceda a limitação do reajuste referente a

última faixa etária, ao percentual de 40,11%.

 Em suas razões, o recorrente sustenta que o reajuste realizado está cumprindo estritamente

com o disposto na Lei 9.656/1998, com a Resolução Normativa n. 63/2003-ANS e com a Resolução

Normativa n. 171/2008-ANS, sustentando a possibilidade de aplicação do reajuste anual por variação

de custo em contrato de prestação de serviço médico hospitalar.

Demonstra que o C. STJ e este Egrégio Tribunal de Justiça reconhecem a aplicação do

reajuste por mudança de faixa etária, motivo pelo qual requer a concessão do efeito suspensivo à

decisão vergastada.

Às fls. 61/65 concedi o efeito suspensivo requerido.

O agravado ingressou com AGRAVO INTERNO às fls. 67/81, ressaltando que o Tribunal de

Justiça do Estado do Pará é uníssono quanto à abusividade do aumento de 92,92% e a concessão de

tutela provisória de urgência de natureza antecipada, acostando aos autos precedentes da Desa.

Maria de Nazaré Saavedra Guimarães – 10/12/2019; do Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra
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Junior – 13/06/2019; e Des. Leonardo de Noronha Tavares – 30/06/2017.

Às fls. 121/133 o recorrido apresentou as devidas contrarrazões recursais.

Por derradeiro, constam nos autos as contrarrazões ao Agravo Interno, acostadas às fls.

172/185.

É o relatório. Decido monocraticamente.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço do recurso.

Pois bem, o contrato objeto do litígio é submetido ao regramento contido na RN nº 63/2003 da

ANS, a qual prescreve que o reajuste por faixa etária deve observar as seguintes condições: a

observância (i) de 10 (dez) faixas etárias, a última aos 59 anos; (ii) do valor fixado para a última faixa

etária não poder ser superior a 6 (seis) vezes o previsto para a primeira; e (iii) da variação acumulada

entre a sétima e décima faixas não poder ser superior à variação cumulada entre a primeira e sétima

faixas.

Dessa forma, da análise do contrato acostado aos autos, constata-se que o item I foi

devidamente obedecido, pois houve expressa previsão de 10 (dez) faixas etárias de reajuste, sendo a

última aos 59 (cinquenta e nove) anos.

Constata-se também a devido observância do item II, pois o valor da última faixa, a saber, R$

1.064,13 (mil e sessenta e quatro reais e treze centavos) não é superior a 06 (seis) vezes o previsto

para a primeira faixa (R$ 190,42 – cento e noventa reais e quarenta e dois centavos), que no caso,

seria a quantia de R$ 1.142,52 (mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).

Por fim, no tocante ao item III, que diz respeito ao fato da variação acumulada entre a sétima

e décima faixas, não poder ser superior à variação cumulada entre a primeira e sétimas faixas, em

uma análise inicial, entendo que não se trata somente de um cálculo de adição, quanto aos

percentuais que foram aplicados durante os períodos, como fez o juízo monocrático às fls. 115 da

ação originária, posto que a RN nº 63/2003 da ANS aponta para um cálculo de VARIAÇÃO

ACUMULADA, que difere de uma simples soma dos valores de percentuais de reajuste.

Tal situação fica devidamente clara, quando se analisa, por exemplo o inteiro teor de julgados

de Tribunais Pátrios, onde se verifica a existência de uma diferença entre PERCENTUAL DE

REAJUSTE x VARIAÇÃO ACUMULADA, conforme se observa a seguir:

 

APELAÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. Inocorrência.

Contraposição recursal precisa aos fundamentos do decisum vergastado. PLANO DE

SAÚDE INDIVIDUAL. REAJUSTE DAS MENSALIDADES POR CRITÉRIO ETÁRIO

(59 ANOS DE IDADE). Cabimento. Observância do REsp nº 1.568.244/RJ.

Contrato firmado em 11.03.2005, sobre o qual incidem as regras da RN nº

63/2003. Vedação de reajustamento apenas quando o valor fixado para a última

faixa etária (59 anos ou mais) for superior a seis vezes o montante da primeira

faixa, ou quando a variação acumulada entre a sétima e a décima faixas for

superior àquela acumulada entre a primeira e a sétima faixas. Inteligência do

art. 15 da Lei nº 9.656/98 e da Resolução Normativa RN nº 63, de 22 de

dezembro de 2003. Abusividade não configurada. Sentença reformada.

SUCUMBÊNCIA. Ônus invertido. RECURSO PROVIDO.

(TJSP. Apelação Cível 1126435-66.2018.8.26.0100. Relator (a): Rosangela Telles;

Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 23ª Vara

Cível; Data do Julgamento: 03/09/2019; Data de Registro: 04/09/2019).
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No inteiro teor deste julgado, ficou devidamente demonstrado a diferença entre reajuste e

percentual de variação supramencionado.

Sobre referido tema, este Desembargador é sabedor da jurisprudência deste Egrégio Tribunal

de Justiça, que vinha apontando no sentido de constatar abusividade no reajuste de 92,92% em sede

de tutela de urgência, in verbis:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C

PEDIDO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULA E TUTELA DE URGÊNCIA –

DETERMINAÇÃO PARA QUE A AGRAVANTE NÃO EFETUASSE AUMENTO NO

PLANO DE SAÚDE DO AGRAVADO NO PERCENTUAL DE 92,92% - PEDIDO DE

REFORMA – IMPOSSIBILIDADE – REAJUSTE ABUSIVO DO PLANO DE SAÚDE

EM RAZÃO DA MUDANÇA DA FAIXA ETÁRIA DO CONSUMIDOR - AUSÊNCIA DE

RAZOABILIDADE E EM DESCONFORMIDADE COM À RESOLUÇÃO N. 63/03 DA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE – MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUO -

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. À UNANIMIDADE.

1. Decisão agravada que determinou que a agravante não efetuasse o reajuste do

plano de saúde do agravado no percentual de 92,92%, que se mostra abusivo e

desproporcional.

2. O presente Agravo de Instrumento tem por objeto a reforma da decisão

interlocutória prolatada pelo Juízo a quo. 1. Ocorre que, ainda que seja possível o

reajuste no plano de saúde, em razão da mudança de faixa etária do consumidor,

este deve ser balizado em critérios de razoabilidade e em observância às condições

fixadas na Resolução n. 63/03 da ANS.

3. In casu, o reajuste de 92,2% foge aos parâmetros legais e aos critérios de

razoabilidade, considerando-se assim abusiva a cláusula contratual que a

estabeleceu.

4. Neste Vértice, o interlocutório combatido, não merece reparos, devendo ser

mantido integralmente.

5. Recurso conhecido e IMPROVIDO.

(TJ-PA – AI 0800509672019814000 BELÉM, Relator: MARIA DE NAZARE

SAAVEDRA GUIMARÃES, Data de Julgamento: 10/12/2019, 2ª Turma de Direito

Privado, Data de Publicação: 10/12/2019).
 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE

TUTELA ANTECIPADA. REAJUSTE POR MUDANÇA E FAIXA ETÁRIA DE PLANO

DE SAÚDE. NECESSIDADE DE OBSERVANCIA AOS PARAMETROS LEGAIS E

CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MAJORAÇÃO EM

92,92% QUE SE MOSTRA ABUSIVA. REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC/73

OBSERVADOS. ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTOS COM FORÇA SUBSTANCIAL PARA ALTERAR O

CONVECIMENTO ESTABELECIDO NA MONOCRÁTICA OBJURGADA. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE.

1. In casu, nota-se que foi realizado reajuste na contraprestação mensal do Agravado
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no patamar de 92,92%, o que, a luz da jurisprudência desta E. Corte, foge aos

parâmetros legais e critérios de razoabilidade, configurando-se abusiva a estipulação

contratual nesse sentido.

2. O perigo de dano foi devidamente demonstrado, pois, tratando-se de prestação de

serviço de seguro saúde à pessoa idosa, a não concessão da medida coloca a saúde

do Agravado em risco iminente, caso venha a necessitar de acompanhamento ou

tratamento médico.

3. Logo, agiu acertadamente o togado singular ao deferir, em juízo provisório, a

questionada antecipação de tutela, mantida na decisão monocrática ora objurgada,

pois observados os requisitos essenciais do art. 273 do CPC de 1973, vigente à

época. 4. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade.

(TJ-PA – AI: 00026838720168140000 BELÉM, Relator: EDINEA OLIVEIRA

TAVARES, Data de Julgamento: 13/11/2018, 2ª Turma de Direito Privado, Data

de Publicação: 19/11/2018).
 

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E

MATERIAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. REAJUSTE ABUSIVO DO PLANO DE

SAÚDE EM RAZÃO DA MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA DO CONSUMIDOR.

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE E DESCONFORME À RESOLUÇÃO N. 63/03 DA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE. JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE DE

JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE.

1. Ainda que seja possível o reajuste no plano de saúde em razão da mudança de

faixa etária do consumidor, este deve ser balizado em critérios de razoabilidade e em

observância às condições fixadas na Resolução n. 63/03 da ANS.

2. In casu, o reajuste de 92,2% foge aos parâmetros legais e aos critérios de

razoabilidade, considerando-se assim abusiva a cláusula contratual que a

estabeleceu.

3. Recurso conhecido e desprovido.

(TJ-PA – AC: 00095580720118140301 BELÉM, Relator: JOSÉ ROBERTO

PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, Data de Julgamento: 03/06/2019, 1ª Turma

de Direito Privado, Data de Publicação: 13/06/2019).
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM

CLÁUSULA ABUSIVA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA. REAJUSTE ABUSIVO DO PLANO DE SAÚDE EM RAZÃO DA

MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA DO CONSUMIDOR.  AUSÊNCIA DE

RAZOABILIDADE E DESCONFORME À RESOLUÇÃO N. 63/03 DA AGÊNCIA

NACIONAL DE SAÚDE. JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE DE JUSTIÇA.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1- Ainda que seja possível o reajuste no plano de saúde em razão da mudança de

faixa etária do consumidor, este deve ser balizado em critérios de razoabilidade e em

observância às condições fixadas na Resolução n. 63/03 da ANS.

2- In casu, o reajuste de 92,2% foge aos parâmetros legais e aos critérios de

razoabilidade, considerando-se assim abusiva a cláusula contratual que a
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estabeleceu.

3- Recurso conhecido e provido.

(TJ-PA – AI: 00090970420168140000 BELÉM, Relator: LEONARDO DE

NORONHA TAVARES, Data de Julgamento: 26/06/2017, 1ª TURMA DE DIREITO

PRIVADO, Data de Publicação: 30/06/2017).
 

Entretanto destaco que o C. STJ, ainda em 2019, aduziu que o percentual de reajuste de

92,82% de operadora de Plano de Saúde, em função da mudança de faixa etária não seria abusiva, 

in verbis:
 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. ART. 1.022 DO NCPC.

OMISSÃO E FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. CONTRATO

INDIVIDUAL DE PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE DA MENSALIDADE POR

MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. ABUSIVIDADE AFASTADA PELO TRIBUNAL A

QUO. REFORMA DO ENTENDIMENTO. NECESSIDADE DE REEXAME DOS

FATOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO.

1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo

nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos

com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de

março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do

novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ consolidou o entendimento de que: "O reajuste de

mensalidade de plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de

faixa etária do beneficiário é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii)

sejam observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais

reguladores; e (iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou

aleatórios que, concretamente e sem base atuarial idônea, onerem

excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso". (REsp. 1.568.244/RJ,

Segunda Seção, relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe

19/12/2016).

3. O Tribunal de origem, ao afastar a alegada abusividade na majoração da

mensalidade do plano de saúde individual do segurado, no importe de 92,82%,

em decorrência do seu ingresso na faixa etária acima dos 60 anos de idade, o

fez em consonância com o entendimento desta Corte. Aplicável, no ponto, a

Súmula nº 568 do STJ.

4. Em virtude do não provimento do presente recurso, e da anterior advertência em

relação a aplicabilidade do NCPC, incide ao caso a multa prevista no art. 1.021, § 4º,

do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da respectiva

quantia, nos termos do § 5º daquele artigo de lei.

5. Agravo interno não provido, com imposição de multa.

(AgInt no REsp 1790838/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA,
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julgado em 30/09/2019, DJe 03/10/2019)

 

De ressaltar que tal julgado está ancorado no julgamento do RECURSO ESPECIAL n.

1.568.244-RJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que proclamou a legalidade dos reajustes

de mensalidades em contratos de planos de saúde, por mudança de faixa etária, desde que

respeitada algumas condições.

 

RECURSO ESPECIAL  REPETIT IVO.  NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. CIVIL. PLANO DE SAÚDE. MODALIDADE

INDIVIDUAL OU FAMILIAR. CLÁUSULA DE REAJUSTE DE MENSALIDADE POR

MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. LEGALIDADE. ÚLTIMO GRUPO DE RISCO.

PERCENTUAL DE REAJUSTE. DEFINIÇÃO DE PARÂMETROS. ABUSIVIDADE.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO-ATUARIAL DO CONTRATO

.

1. A variação das contraprestações pecuniárias dos planos privados de assistência à

saúde em razão da idade do usuário deverá estar prevista no contrato, de forma

clara, bem como todos os grupos etários e os percentuais de reajuste

correspondentes, sob pena de não ser aplicada (arts. 15, caput, e 16, IV, da Lei nº

9.656/1998).

2. A cláusula de aumento de mensalidade de plano de saúde conforme a

mudança de faixa etária do beneficiário encontra fundamento no mutualismo

(regime de repartição simples) e na solidariedade intergeracional, além de ser

regra atuarial e asseguradora de riscos.

3. Os gastos de tratamento médico-hospitalar de pessoas idosas são geralmente

mais altos do que os de pessoas mais jovens, isto é, o risco assistencial varia

consideravelmente em função da idade. Com vistas a obter maior equilíbrio financeiro

ao plano de saúde, foram estabelecidos preços fracionados em grupos etários a fim

de que tanto os jovens quanto os de idade mais avançada paguem um valor

compatível com os seus perfis de utilização dos serviços de atenção à saúde.

4. Para que as contraprestações financeiras dos idosos não ficassem extremamente

dispendiosas, o ordenamento jurídico pátrio acolheu o princípio da solidariedade

intergeracional, a forçar que os de mais tenra idade suportassem parte dos custos

gerados pelos mais velhos, originando, assim, subsídios cruzados (mecanismo do

community rating modificado).

5. As mensalidades dos mais jovens, apesar de proporcionalmente mais caras, não

podem ser majoradas demasiadamente, sob pena de o negócio perder a atratividade

para eles, o que colocaria em colapso todo o sistema de saúde suplementar em

virtude do fenômeno da seleção adversa (ou antisseleção).

6. A norma do art. 15, § 3º, da Lei nº 10.741/2003, que veda "a discriminação do

idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão da

idade", apenas inibe o reajuste que consubstanciar discriminação desproporcional ao

idoso, ou seja, aquele sem pertinência alguma com o incremento do risco assistencial

acobertado pelo contrato.

7. Para evitar abusividades (Súmula nº 469/STJ) nos reajustes das
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contraprestações pecuniárias dos planos de saúde, alguns parâmetros devem

ser observados, tais como (i) a expressa previsão contratual; (ii) não serem

aplicados índices de reajuste desarrazoados ou aleatórios, que onerem em

demasia o consumidor, em manifesto confronto com a equidade e as cláusulas

gerais da boa-fé objetiva e da especial proteção ao idoso, dado que aumentos

excessivamente elevados, sobretudo para esta última categoria, poderão, de

forma discriminatória, impossibilitar a sua permanência no plano; e (iii) 

respeito às normas expedidas pelos órgãos governamentais:

a) No tocante aos contratos antigos e não adaptados, isto é, aos seguros e

planos de saúde firmados antes da entrada em vigor da Lei nº 9.656/1998, deve-

se seguir o que consta no contrato, respeitadas, quanto à abusividade dos

percentuais de aumento, as normas da legislação consumerista e, quanto à

validade formal da cláusula, as diretrizes da Súmula Normativa nº 3/2001 da

ANS.

b) Em se tratando de contrato (novo) firmado ou adaptado entre 2/1/1999 e

31/12/2003, deverão ser cumpridas as regras constantes na Resolução CONSU

nº 6/1998, a qual determina a observância de 7 (sete) faixas etárias e do limite

de variação entre a primeira e a última (o reajuste dos maiores de 70 anos não

poderá ser superior a 6 (seis) vezes o previsto para os usuários entre 0 e 17

anos), não podendo também a variação de valor na contraprestação atingir o

usuário idoso vinculado ao plano ou seguro saúde há mais de 10 (dez) anos.

c) Para os contratos (novos) firmados a partir de 1º/1/2004, incidem as regras

da RN nº 63/2003 da ANS, que prescreve a observância (i) de 10 (dez) faixas

etárias, a última aos 59 anos; (ii) do valor fixado para a última faixa etária não

poder ser superior a 6 (seis) vezes o previsto para a primeira; e (iii) da variação

acumulada entre a sétima e décima faixas não poder ser superior à variação

cumulada entre a primeira e sétima faixas.

8. A abusividade dos aumentos das mensalidades de plano de saúde por

inserção do usuário em nova faixa de risco, sobretudo de participantes idosos,

deverá ser aferida em cada caso concreto. TAL REAJUSTE SERÁ ADEQUADO

E RAZOÁVEL SEMPRE QUE O PERCENTUAL DE MAJORAÇÃO FOR

JUSTIFICADO ATUARIALMENTE, a permitir a continuidade contratual tanto de

jovens quanto de idosos, bem como a sobrevivência do próprio fundo mútuo e

da operadora, que visa comumente o lucro, o qual não pode ser predatório,

haja vista a natureza da atividade econômica explorada: serviço público

impróprio ou atividade privada regulamentada, complementar, no caso, ao

Serviço Único de Saúde (SUS), de responsabilidade do Estado.

9. SE FOR RECONHECIDA A ABUSIVIDADE DO AUMENTO PRATICADO PELA

OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO DE FAIXA

ETÁRIA DO USUÁRIO, PARA NÃO HAVER DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL,

FAZ-SE NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 51, § 2º, DO CDC, A APURAÇÃO

DE PERCENTUAL ADEQUADO E RAZOÁVEL DE MAJORAÇÃO DA

MENSALIDADE EM VIRTUDE DA INSERÇÃO DO CONSUMIDOR NA NOVA

FAIXA DE RISCO, O QUE DEVERÁ SER FEITO POR MEIO DE CÁLCULOS
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ATUARIAIS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

10. TESE para os fins do art. 1.040 do CPC/2015: O reajuste de mensalidade de

plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária do

beneficiário é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam observadas as

normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (iii) não sejam

aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base

atuarial idônea, onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso.

11. CASO CONCRETO: Não restou configurada nenhuma política de preços

desmedidos ou tentativa de formação, pela operadora, de "cláusula de barreira" com

o intuito de afastar a usuária quase idosa da relação contratual ou do plano de saúde

por impossibilidade financeira. Longe disso, não ficou patente a onerosidade

excessiva ou discriminatória, sendo, portanto, idôneos o percentual de reajuste e o

aumento da mensalidade fundados na mudança de faixa etária da autora.

12. Recurso especial não provido.

(REsp 1568244/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 19/12/2016)

 

Portanto, no referido julgado, sob a sistemática dos recursos repetitivos, foi devidamente

consignado que “SE FOR RECONHECIDA A ABUSIVIDADE DO AUMENTO PRATICADO PELA

OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO DE FAIXA ETÁRIA DO

USUÁRIO, PARA NÃO HAVER DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL, FAZ-SE NECESSÁRIA, NOS

TERMOS DO ART. 51, § 2º, DO CDC, A APURAÇÃO DE PERCENTUAL ADEQUADO E

RAZOÁVEL DE MAJORAÇÃO DA MENSALIDADE EM VIRTUDE DA INSERÇÃO DO

CONSUMIDOR NA NOVA FAIXA DE RISCO, O QUE DEVERÁ SER FEITO POR MEIO DE

CÁLCULOS ATUARIAIS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.

Desta forma, diante deste posicionamento, tendo em vista que, em uma análise inicial, foi

devidamente observado os parâmetros determinados pelo C. STJ, a saber, a observância (i) de 10

(dez) faixas etárias, a última aos 59 anos; (ii) do valor fixado para a última faixa etária não

poder ser superior a 6 (seis) vezes o previsto para a primeira; e (iii) da variação acumulada

entre a sétima e décima faixas não poder ser superior à variação cumulada entre a primeira e

sétima faixas, entendo que deve ser concedido o efeito suspensivo requerido pelo recorrente, por

estar presente o fumus boni iuris.   

Sobre o tema, este Egrégio Tribunal de Justiça, em julgados deste ano, em ambas as Turmas

de Direito Privado, possui precedente demonstrando que nestes casos não existe aludida abusividade

no reajuste, in verbis:

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE POR

MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. REAJUSTE OBSERVÂNCIA DA RN Nº 63/2003 da

ANS. LEGALIDADE. PRECEDENTE DO STJ. TESE FIRMADA RECURSO

REPETITIVO. TEMA 952 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I.    

Conforme entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do REsp. 1568244/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

firmou a seguinte tese (Tema n.º 952):  “O reajuste de mensalidade de plano de

saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária do beneficiário
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é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam observadas as normas

expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (iii) não sejam aplicados

percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base

atuarial idônea, onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o

idoso”. II.  Verificando que, no caso em análise, a aplicação do reajuste por

mudança de faixa etária respeitou os critérios contidos na RN Nº 63/2003 e no

entendimento pacificado pelo STJ, inexiste abusividade a ser reconhecida. III.

Recurso conhecido e desprovido.

(TJPA. 2804977, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª

Turma de Direito Privado, Julgado em 2020-03-02, Publicado em 2020-03-05)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, RESSARCIMENTO DE VALORES E

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INDEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA NA

ORIGEM. MENSALIDADE DE PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE POR FAIXA

ETÁRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 300, CPC. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À

UNANIMIDADE.

1.           Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência

somente pode ser concedida se demonstrados a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou risco ao resultado útil do processo. Ausência de demonstração de ambos

os requisitos.

2.           O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos (REsp

nº 1.568.244/RJ), firmou entendimento quanto à possibilidade de ocorrência de

reajuste de mensalidade por faixa etária, desde que haja previsão contratual,

obediência às normas oriundas dos órgãos reguladores e o percentual não seja

em percentual desarrazoado que onere excessivamente o consumidor ou haja

discriminação com o idoso.

3.         Na hipótese dos autos a recorrente tinha  ciência da existência de

aumento por faixa etária, tanto que contrato por ela assinado continha a

previsão dos percentuais de reajuste para cada uma das dez faixas.

4.           Em sede de análise perfunctória, verifica-se que a empresa agravada

atendeu à determinação da Agência Nacional de Saúde, pois o valor da última

faixa é menor que seis vezes o valor da primeira faixa, conforme ID 9427769 –

pág. 09. Já em relação ao segundo critério (variação cumulada entre blocos de

faixa etária), há necessidade de maior debate na fase instrutória, vez que a

agravante aponta uma forma de cálculo e a operadora do plano de saúde indica

outro, afastando, dessa maneira, a probabilidade do direito vindicado pela

recorrente.

5.           Recurso conhecido e desprovido, à unanimidade.

(TJPA. AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0805549-30.2019.8.14.0000, Rel. DES.

RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Privado,

Julgado em 19/05/2020)
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ASSIM, ante o exposto, apoiando-me na dicção do art. 133, XII, alínea “d”, do Regimento Interno do

TJPA, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, suspendendo os efeitos da

decisão vergastada.

Julgo prejudicada a análise do Agravo Interno protocolizado. 

P.R.I. Oficie-se no que couber.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Belém/PA, 07 de outubro de 2020.

 

CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

Desembargador – Relator
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